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PREFEITURA DE CAPANEMA
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000
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Capanema - Paraná
Prefeito Municipal: Américo Bellé
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Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso
Secretário de Saúde: Jonas Welter
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329
Fax: (46) 3552-3217
E-mail: capanemacamara@gmail.com
Capanema - Paraná
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário
Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário
Vereador: Airton Marcelo Barth
Vereador: Gilmar Pontin
Vereador: Ginésio J. Pinheiro
Vereador: Paulo C. Lothermann
Vereadora: Izolete Ap. Walker

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2019
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:
Modalidade: Pregão Presencial nº53/2019
Tipo de Julgamento: Menor preço por item.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS, ELETRODOMÉSTICOS PARA COZ-
INHAS E EQUIPAMENTOS PARA COLETA DE LIXO A SEREM UTILIZADOS 
PELAS UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor: R$148.318,26 (Cento e Quarenta e Oito Mil, Trezentos e Dezoi-
to Reais e Vinte e Seis Centavos)
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 27/06/2019

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 
Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema-PR,27 de maio de 2019
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema, Edição 272, 
do dia 28/05/2019, Página 03.

No Aviso de Edital de Tomada de Preços nº 07/2019

Onde Lia-se
Capanema, 27 de junho de 2019

Leia-se
Capanema, 27 de maio de 2019

As demais informações permanecem inalteradas

Capanema, 28 de maio de 2019

Américo Bellé
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.647, DE 13 DE MAIO DE 2019.

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 702.440,00.
 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal nº 1.661, 
de 26 de outubro de 2018 e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964,

DECRETA:

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor 
de R$ 702.440,00 (setecentos e dois mil, quatrocentos e quarenta 
reais), conforme classificação funcional programática abaixo:

ÓRGÃO: 08.00 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
UNIDADE: 08.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
PROJETO: 26.782.26011-265 – PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE 
ESTRADAS RURAIS
CONTA/ELEMENTO: 1280 – 4490.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 150.000,00 (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 08.00 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
UNIDADE: 08.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
ATIVIDADE: 26.782.26012-262 – ATIVIDADES DO DEPTO RODOVIÁRIO
CONTA/ELEMENTO: 1320 – 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 100.000,00 (recurso por cancelamento)
CONTA/ELEMENTO: 1360 – 3390.39.00.00 – OUT SERV TERC – P 

ATOS LICITATÓRIOS

DECRETOS
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JURÍDICA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 150.000,00 (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 – ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 1890 – 33.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTI-
TUIÇÕES
FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE – REC VINC (E.C. 29/00 - 15%) – EX 
CORRENTE
VALOR: R$ 25.000,00  (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.302.1001.2-353 – CAPS – CENTRO DE ATENÇÃO PSI-
COSSOCIAL
CONTA/ELEMENTO: 2241 – 33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE RECURSO: 494 – BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERV PUBL DE 
SAÚDE – EX CORRENTE
VALOR: R$ 100.000,00  (recurso por excesso de arrecadação) 
1718.03.1.1.04.04.00.00.00
CONTA/ELEMENTO: 2251 – 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – P 
JURÍDICA
FONTE RECURSO: 494 – BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERV PUBL DE 
SAÚDE – EX CORRENTE
VALOR: R$ 126.440,00  (recurso por excesso de arrecadação) 
1718.03.1.1.04.04.00.00.00

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.04 – F. M. SAÚDE - DEPARTAMENTO DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-354 – NASF – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE 
DA FAMÍLIA
CONTA/ELEMENTO: 2711 – 31.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 45.000,00  (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
UNIDADE: 11.05 – DEPTO DE ASSISTÊNCIA DA FAMÍLIA
ATIVIDADE: 08.244.0801.2-043 – ATIV DO DEPTO DE ASSISTÊNCIA DA 
FAMÍLIA 
CONTA/ELEMENTO: 4000 – 33.90.36.00.00 – OUT SERV TERC – P 
FÍSICA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 6.000,00 (recurso por cancelamento)  

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ......................................... R$ 702.440,00 

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata 
o artigo anterior, serão oriundos do excesso de arrecadação e do can-
celamento parcial das seguintes dotações orçamentárias, conforme o 
previsto no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964:

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-104 – MERENDA ESCOLAR  
CONTA/ELEMENTO: 0760 – 33.90.32.00.00 – MAT, BEM OU SERV P/ 
DISTRIB GRATUÍTA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 100.000,00

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.365.1202.2-118 – EDUCAÇÃO INFANTIL
CONTA/ELEMENTO: 0950 – 33.90.32.00.00 – MAT, BEM OU SERV P/ 
DISTRIB GRATUÍTA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 150.000,00 
CONTA/ELEMENTO: 0970 – 33.90.36.00.00 – OUT SERV TERC – P 
FÍSICA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 201.000,00 

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.10012-081 – ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 1820 – 33.90.32.00.00 – MAT, BEM OU SERV P/ 
DISTRIB GRATUÍTA
FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE – REC VINC (E.C. 29/00 - 15%) – EX 
CORRENTE
VALOR: R$ 25.000,00

TOTAL DE CANCELAMENTOS .......................................... R$ 476.000,00 

Excesso de Arrecadação Fonte 494–Receita 
1718.03.1.1.04.04.00.00.00     R$  226.440,00

Art. 3º Ficam ajustadas as cotas de receitas e o cronograma de des-
embolso que sofreram alterações em virtude do presente Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 13 dias do mês de maio de 2019.

Américo Bellé                                 
Prefeito Municipal                           
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